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Ementa:Consulta. Terceirização de atividade-meio. Possibilidade de pagamento pelo FUNREJUS de despesas de custeio que não configuradas como encargos de pessoal, até o limite de 30% da receita do Fundo.

RELATÓRIO 

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo Excelentíssimo Presidente do Tribunal de Justiça do Paraná, Desembargador Tadeu Marino Loyola Costa, na qual busca posicionamento dessa Corte de Contas do Paraná, acerca dos seguintes temas:

“I – Poderá o Poder Judiciário efetuar a contratação e o pagamento de ESTAGIÁRIOS, com recursos do FUNREJUS, dentro do limite de até 30 % da receita do Fundo, destinado para despesas de custeio, exceto com encargos de pessoal, nos termos do disposto no art. 2º, inciso IV, da Lei Estadual nº. 12.216/98 ?
II – Poderá o Poder Judiciário efetuar a contratação e o pagamento de serviços de guarda e vigilância, serviços de informática, serviços de limpeza e conservação, serviços de copa e portaria e outros serviços de terceiros, classificados no elemento de despesa 37.00 Locação de Mão-de-Obra, à conta dos recursos do FUNREJUS e dentro do limite estabelecido pelo art. 2º, Inciso IV, da Lei Estadual nº. 12.216/98?”
A peça vestibular veio acompanhada do parecer nº. 42/2006, da lavra da assessoria de planejamento da presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, no qual aborda a matéria à luz da legislação correlata ao tema, concluindo seu arrazoado, no sentido de que “... o conjunto de normas que regulam a matéria possibilitam a contratação e o pagamento das despesas correspondentes às rubricas 39.36.Estagiários e 37.00.Locação de Mão-de-Obra, com recursos do FUNREJUS, dentro do limite estabelecido de até 30% da receita do Fundo, para despesas de custeio, uma vez que são classificadas como Outras Despesas Correntes, não integrando, por conseguinte, a natureza de despesas Pessoal e Encargos Sociais, cujos contornos estão claramente definidos no art. 18 da Lei de Responsabilidade Fiscal”. (Destaques conforme original).
Conhecida a consulta por esse relator, determinou-se o encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Ementário e Jurisprudência para informar sobre a existência de prejulgado ou decisões afins ao objeto da consulta.

Por intermédio da informação nº. 85, a unidade técnica esclarece não existir prejulgados a respeito. Entretanto, apresenta algumas decisões da Corte de Contas que possuem conexão com a matéria ora tratada.

A 7ª Inspetoria de Controle Externo exarou a informação nº. 027/06, na qual destacou que as pretensões do Consulente dizem respeito ao fenômeno da terceirização de atividades-meio, o que a seu juízo é possível de se concretizar, desde que, observados alguns procedimentos administrativos prévios como v.g. a instauração de licitação.

Conclui seu opinativo entendendo ser possível a contratação e pagamento das despesas correspondentes às rubricas 39.36. Estagiários e 37.00. Locação de Mão-de-Obra, com recursos do FUNREJUS, desde que observado o limite estabelecido de até 30% da receita do Fundo, para despesas de custeio, como também, seja respeitado o comando consignado no art. 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

A Diretoria Jurídica lançou o parecer nº. 16055/06, no qual corrobora com o entendimento esposado pela 7ª Inspetoria de Controle Externo, opinando que a resposta seja oferecida em seus precisos termos.

O Ministério Público de Contas analisou o conteúdo da presente consulta, editando o parecer nº. 20276/06, no qual observou que a classificação orçamentária decorrente da Resolução Conjunta nº. 003/2005, das Secretarias de Estado do Planejamento e Coordenação Geral e da Fazenda consignam que as despesas com Estagiários e Locação de Mão de Obra integram a rubrica Outras Despesas Correntes, não configurando a exclusão pontuada no art. 2º, inciso IV da Lei nº. 12216/98 – encargos de pessoal.

Outrossim, ponderou em seu arrazoado que o inciso supra-referido indica que as despesas de custeio a serem pagas pelo FUNREJUS devem observar a forma estabelecida pelo Decreto Judiciário nº. 153/99, que prevê em seu art. 4º, § 2º, que o Conselho Diretor do FUNREJUS, na proposta orçamentária do Fundo deve definir os recursos financeiros destinados ao pagamento das despesas de custeio. Portanto, exige que haja previsão orçamentária prévia dos recursos do Fundo destinados às despesas do inciso IV acima mencionado.

Por fim, manifestou ser possível o pagamento pelo FUNREJUS de despesas de custeio não configuradas como encargos de pessoal, até o limite de 30% da receita do mesmo, definidos os recursos pelo Conselho Diretor na proposta orçamentária do Fundo.

ANÁLISE E VOTO

Inicialmente, entende-se oportuno fixar que o ponto central da consulta em apreço prende-se ao instituto da terceirização.

Com efeito, o processo de terceirização foi resultante da busca contínua de reduzir custos e melhorar a qualidade dos produtos e a prestação de serviços, considerando que a empresa terceirizadora, ao concentrar energia em suas principais atividades, possibilita que empresas especializadas realizem determinadas atividades operacionais ou administrativas que exigem constantes investimentos, objetivando qualidade e segurança, fundamentais num mercado cada vez mais competitivo.

Merece destacar que a corrente dominante entende conforme lições de Jerônimo Souto Leiria que a terceirização pode ser definida como o: “fenômeno consistente na contratação, por determinada empresa, de serviços de terceiros, para suas atividades-meio”.

Buscando aproximar o tema da Administração Pública, os ilustres juristas Diogo de Figueiredo Moreira Neto e Juarez Freitas, citados por Dora Maria de Oliveira Ramos entendem que a terceirização só é possível de atividades-meio do Estado, sendo as atividades-fim objeto de concessão, permissão, autorização, convênio, consórcio, etc.

É importante mencionar, que os nossos Tribunais Trabalhistas têm adotado como paradigma das decisões, a existência de terceirização legal somente na hipótese prevista pelo Enunciado nº. 331, ou seja, só a admitindo como lícita em atividades-meio.

A Resolução nº. 96/2000 alterou o inciso IV do Enunciado 331, passando a vigir com nova redação, na qual englobou os órgãos e entidades que integram a Administração Direta e Indireta do Estado.

Importante trazer a colação para fins de sedimentação do raciocínio ora exposto, que o Decreto-Lei nº. 200, de 25 de fevereiro de 1967, que introduziu a reforma administrativa, à época, consignava a possibilidade da Administração Pública ficar desobrigada da execução de tarefas executivas mediante a execução indireta, isto é, através de contrato firmado com terceiros.

Com o objetivo de coadunar-se com o empreendido na reforma administrativa acima mencionada, foi editado em 10 de dezembro de 1970, a Lei nº. 5.645 que permitiu que as atividades relacionadas com transporte, conservação, operação de elevadores, limpeza e outras afins viessem a ser, preferencialmente, objeto de execução indireta, através de celebração de contrato.

Posteriormente, o Decreto-lei nº. 2.300, de 21 de novembro de 1986, previu, da mesma forma, a locação de serviços. Referida norma legal foi alterada pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, que em seu art. 10, possibilita que os serviços e obras sejam prestados por execução direta ou indireta, esta sob os regimes de empreitada ou tarefa.

Ademais, o art. 6º, inciso II, define o serviço como “toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnico-profissionais”. Destarte, não resta a menor dúvida de que é plenamente possível a terceirização dos serviços elencados pela Lei de Licitações Públicas.

Nesta mesma linha de pensar, o Governo Federal, em 07 de julho de 1997, baixou o Decreto nº. 2.271, que dispôs sobre a contratação de serviços pela Administração Pública centralizada, autárquica e fundacional, fixando em seu art. 1º as atividades que devem ser executadas, preferentemente, por execução indireta, albergando as de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, equipamentos e instalações. Por outro lado, o art. 2º do preceptivo legal retro-citado determinou que “não poderão ser objeto de execução indireta atividades inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal”.

Conforme lições de Maria Sylvia Zanella Di Pietro em sua obra já citada, mesmo nas situações acima narradas, a contratação não possui por objeto o fornecimento de mão-de-obra, mas a prestação de serviço pela empresa contratada, conforme determinado expressamente pelo art. 3º, verbis: “o objeto da contratação será definido de forma expressa no edital de licitação e no contrato exclusivamente como prestação de serviços”.

Portanto, o que é perfeitamente admissível no bojo da Administração Pública é a terceirização como contrato de prestação de serviços e não de pessoal. Tal assertiva pode ser claramente respaldada, quando da leitura do art. 37, inciso XXI da Magna Carta Federal.

Verifica-se, dessarte, que a utilização desses institutos do Direito Administrativo possibilitam a terceirização de serviços na Administração Pública, podendo, se bem utilizados pelos administradores públicos, proporcionar aos cidadãos maior regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade de tarifas nos serviços públicos.

É pacífica nos últimos tempos a necessidade de constante modernização do processo produtivo no setor privado, aonde a terceirização vem ao encontro desta filosofia hoje implementada. Na mesma linha, a Administração Pública precisa urgentemente reduzir despesas com pessoal, aumentando seus gastos com investimentos fundamentais ao atendimento da coletividade com uma prestação de serviços mais eficiente.

Com o propósito de limitar as despesas com pessoal foi editada em 04 de maio de 2000, a Lei Complementar nº. 101, que regulamentou o art. 169 da Constituição Federal que havia assim asseverado: “A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar”. Pois bem, o art. 19 da Lei Complementar acima mencionada, denominada de Lei de Responsabilidade Fiscal, fixou expressamente que a União não pode exceder a 50% da receita corrente líquida, sendo que Estados e Municípios não poderão exceder a 60% com gastos de pessoal.

No entanto, o § 1º, art. 18 da Lei Complementar nº. 101/00 determinou que: “Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como ”Outras Despesas de Pessoal”.

Infere-se do acima disposto que os contratos de terceirização de mão-de-obra no serviço público são plenamente possíveis como já afirmado anteriormente. No entanto, as despesas realizadas com as pessoas contratadas, em substituição aos agentes públicos que tiveram seus cargos, empregos ou funções extintos, serão consideradas para efeitos de despesas com pessoal da Administração Pública, o que não favorece a diminuição de gastos com pessoal.

Agora, as demais despesas com serviços de mão-de-obra contratada, que não possuíam previsão nos Quadros de Pessoal da Administração Pública, não se enquadram no limite de gastos com pessoal imposto pela Lei de Responsabilidade Fiscal, como v.g. as situações trazidas a lume pelo Consulente.

É sabido, que no setor público, quando da contratação de um serviço, existe a necessidade de serem observadas as regras impostas pela Lei nº. 8.666/93, devidamente alterada pelas Leis de nº. 8.883/94 e 9.648/98, que determinam a realização de prévio certame licitatório para a escolha do futuro contratado, através de critérios objetivos de julgamento, predominando na maioria das vezes o menor preço ofertado pelo particular proponente para a escolha. Esta regra é excepcionada nos casos de licitação dispensada, licitação dispensável e licitação inexigível, respectivamente, previstas nos arts. 17, 24 e 25 da Lei nº. 8.666/93.

In casu, o inciso IV, do art. 2º da Lei Estadual nº. 12.216/98, que criou o Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário autoriza despesas de custeio, exceto com encargos de pessoal, em até, no máximo, 30% da receita do Fundo.

As pretensões do Consulente a nosso sentir dizem respeito à terceirização de atividades-meio, situação demonstrada acima como plenamente possível.

Sendo assim, e considerando que a classificação orçamentária decorrente da Resolução Conjunta nº. 003/2005, expedida pelas Secretarias de Estado do Planejamento e Coordenação Geral e do Estado da Fazenda, ambas do Paraná, consignam que as despesas com Estagiários e Locação de Mão de Obra integram a rubrica Outras Despesas Correntes, não configurando a exclusão pontuada no art. 2º, inciso IV da Lei nº. 12216/98 – encargos de pessoal.

Outrossim, cumpre-se frisar que as despesas de custeio a serem pagas pelo FUNREJUS devem observar a forma estabelecida pelo Decreto Judiciário nº. 153/99, que prevê em seu art. 4º, § 2º, que o Conselho Diretor do FUNREJUS, na proposta orçamentária do Fundo deve definir os recursos financeiros destinados ao pagamento das despesas de custeio. Portanto, exige que haja previsão orçamentária, prévia a realização da despesa, dos recursos do Fundo destinados às despesas do inciso IV acima mencionado.

Por fim, entende-se ser possível o pagamento pelo FUNREJUS de despesas de custeio não configuradas como encargos de pessoal, até o limite de 30% da receita do mesmo, definidos os recursos pelo Conselho Diretor na proposta orçamentária do Fundo.

Dessarte, VOTO que a resposta ao Consulente seja oferecida nos termos ora propostos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 494699/06, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta nos termos acima expostos.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
           Sala das Sessões, 23 de novembro de 2006 – Sessão nº 42.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

